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PORTARIA Nº 027/2019 GAB/PREF 

 

                              Araruna, 31 de julho de 2019. 

 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ARARUNA, no uso das atribuições que lhe confere a  Lei 

Orgânica art. 41, inciso V, 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - NOMEAR os Membros abaixo 

relacionados, para compor a Comissão de Avaliação de Bens 

Imóveis localizados no município de Araruna -PB, com os 

servidores: PAULO ODON MACÊDO – MAT. 1026, JOÃO ALMEIDA 

MATIAS JÚNIOR – MAT. 11099, GLÁUCIO RABELO BANDEIRA – MAT.  

11309 e para suplência o servidor  PAULO ROBERTO SOLANO DE 

MACÊDO – MAT. 0145 , para sob a presidência do primeiro, 

integrarem a Comissão com o objetivo de visitar e vistoriar 

os Bens  imóveis, fazer lançamento das média dos valores 

abalizados pelos membros desta comissão, para fins de 

emissão dos tributos devidos.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor  na 

data de sua publicação, revogando -se as disposições em 

contrário.  

Cumpra-se. 
Publique-se.  
 

 Vital da Costa Araújo 

   Prefeito Constitucional 

Araruna-PB, 22 de Janeiro de 2021

Assinado eletronicamente: por JOCIMAR DIAS em 22/01/2021

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO 
PARA RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE ARARUNA, 
ESTADO DA PARAÍBA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2021. DOTAÇÃO: Orçamento de 2021: Recursos 
Próprios do Município de Araruna/PB 02.080 SEC DE INFRA 
ESTRUTURA, ORAS E SERV URBANOS: 15 452 0022 2044 MANUT 
DAS ATIV DA SEC INFRA/DEP DE LIMP PUBL E MEIO AMBIENTE – 
3390.39 OUTROS SERV TERCEIROS–PESSOA JURIDICA. 
VIGÊNCIA: até 21/01/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Araruna e: CT Nº 00003/2021 - 22.01.21 - ECOSOLO 
GUARABIRA GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - R$ 
105.888,00. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00001/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Procuradoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ATERRO 
SANITÁRIO LICENCIADO PARA RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO 
MUNICÍPIO DE ARARUNA, ESTADO DA PARAÍBA; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
ECOSOLO GUARABIRA GESTAO AMBIENTAL DE RESIDUOS 
LTDA - R$ 105.888,00. 

Araruna - PB, 22 de janeiro de 2021 
VITAL DA COSTA ARAÚJO  

Prefeito 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO:  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO M UNICÍPIO DE ARARUNA  no uso de 

suas atribuições legais  conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e por demais legislações pertinentes , mediante 

pedido formulado em processo administrativo nº 4123/2020 

defere o PEDIDO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO , pelo período de 

03 (três) anos consecutivos, para a servidora EVERTON DOUGLAS 

DIOMEDES RAMOS DE MACEDO SILVA , jardineiro, matrícula nº 

9390, lotada na Secretaria de Infra Estrutura, Obras e 

Serviços Urbanos. 

 
 

Araruna/PB, 21 de janeiro de 2021 . 
 
 
 

VITAL DA COSTA ARAÚJO  

PREFEITO CONSTITUCIONAL  
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